
TRF-3 confirma De Sanctis no processo contra Dantas

O juiz Fausto De Sanctis continuarÃ¡ Ã  frente do processo criminal contra o banqueiro Daniel Dantas,
por tentativa de suborno de um delegado da PolÃcia Federal. A decisÃ£o foi dada nesta segunda-feira
(17/11) pelo Tribunal Regional Federal da 3Âª RegiÃ£o ao julgar pedido de afastamento do juiz feito
pelos advogados de Dantas.

Por maioria de votos, a 5Âª Turma do tribunal rejeitou os argumentos da defesa do banqueiro, que
alegava que o juiz nÃ£o tinha imparcialidade para analisar o processo. Se o processo continuar na mÃ£o
dele, a condenaÃ§Ã£o de Dantas Ã© certa, dizem. A argÃ¼iÃ§Ã£o de suspeiÃ§Ã£o â?? pedido que
tem o intuito de afastar julgadores que tenham ligaÃ§Ãµes com partes nos processos â?? foi rejeitada
pela relatora do caso, desembargadora Ramza Tartuce, e pelo desembargador AndrÃ© Nekatschalow.

JÃ¡ o desembargador Peixoto JÃºnior, que havia pedido vista do processo hÃ¡ duas semanas (03/11),
votou, nesta segunda-feira, a favor do afastamento. Segundo a ementa do acÃ³rdÃ£o, o desembargador
votou â??reconhecendo a exceÃ§Ã£o do juiz e decretando a nulidade dos atos do processo, devendo os
autos serem remetidos ao juiz natural substituto, juÃzo da 2Âª Vara Federal de SÃ£o Pauloâ?•. Entre
outros argumentos, o pedido da defesa alegava que o delegado federal que presidiu o inquÃ©rito contra
o banqueiro, ProtÃ³genes Queiroz, jÃ¡ havia sido afastado do caso pela direÃ§Ã£o da PolÃcia Federal.

Daniel Dantas Ã© acusado de cometer crimes financeiros e por corrupÃ§Ã£o e jÃ¡ teve a prisÃ£o
decretada duas vezes pelo juiz Fausto De Sanctis. Segundo informaÃ§Ãµes da PolÃcia Federal, obtidas
na operaÃ§Ã£o Satiagraha, o banqueiro ofereceu US$ 1 milhÃ£o a um delegado federal para ter o nome
excluÃdo do inquÃ©rito. No entanto, teve a liberdade garantida pelo presidente do Supremo Tribunal
Federal, Gilmar Mendes, que concedeu dois Habeas Corpus em favor do banqueiro, por considerar as
prisÃµes ilegais. A decisÃ£o foi confirmados pelo PlenÃ¡rio do STF hÃ¡ duas semanas.

A notÃcia da segunda ordem de prisÃ£o â?? nÃ£o mais temporÃ¡ria, mas preventiva â?? foi recebida
com indignaÃ§Ã£o pelos ministros do STF, que entenderam ter havido afronta Ã  decisÃ£o da corte,
jÃ¡ que ocorreu 48 horas depois da concessÃ£o do primeiro HC. No julgamento pelo plenÃ¡rio, os
ministros pediram ao Conselho Nacional de JustiÃ§a que apure possÃveis atos de indisciplina do juiz.

De acordo com a assessoria de imprensa do TRF-3, a decisÃ£o quanto ao afastamento ainda pode ter
recurso no Superior Tribunal de JustiÃ§a.
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